
 

PORTARIA Nº 7.883/2024 
      De 23 de Setembro de 2024 
 

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE MEMBRO SUPLENTE 
NA COMISSÃO MUNICIPAL PARA TITULAÇÃO DE IMÓVEIS 
URBANOS”. 

 
 

MARCO AURÉLIO SOARES, Prefeito Municipal de Pilar do 
Sul, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º - Designar Membro Suplente na Comissão Municipal 
para análise de processos administrativos individuais e elaboração de pareceres acerca da destinação dos lotes 
inseridos na Vila São Manoel – Lei Municipal nº. 2.595/2010; Loteamento Jardim Pinheiro – Lei Municipal nº. 
2.944/2014; Loteamento Jardim dos Ipês – Lei Municipal nº. 3.067/2016; Bairros Centro e Santa Helena- Lei 
Municipal nº 3.170/2017 e Bairros Campo Grande e Santa Cecília – Lei Municipal nº. 3.402/2020.  
 

Art. 2º - A Comissão Municipal manterá a constituição prevista 
Portaria nº 7856/2024, e incluirá como Membro Suplente, representante do Setor Jurídico: 

  

I – MILENA GUEDES CORRÊA PRANDO DOS SANTOS, 
Secretária Gestora Jurídica de Cont. de Legalidade, Licitações e Tributos, OAB/SP sob nº 231.319, como Membro 
Suplente, representante do Setor Jurídico: 

 
Art. 3º - A presente designação perdurará até 31 de dezembro 

de 2024. 
 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos até 31 de dezembro de 2024. 

 
 

Pilar do Sul, 23 de setembro de 2024. 
 
 
 

MARCO AURÉLIO SOARES  
Prefeito Municipal 

 
 
       

EDUARDO OLIVEIRA DOS SANTOS JUNIOR 
Secr. de Obras, Infraestrutura e Urbanismo 

 
        

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, na data supra. 
 

 
Juliana de Almeida Gomes 
Assistente Administrativo I 
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VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/F7C5BC626DBB4564A74097F4A989A257
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